
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
Gabinete da Presidência 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 78 /2023 

 
Acresce o quantitativo de vagas de estágio 
previsto no Anexo Único do Ato da Presidência 
nº 58, de 16 de novembro de 2022.  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, e  
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do quadro de vagas de estágio 

remunerado no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, objetivando atender 
demanda administrativa contida no processo administrativo eletrônico nº 2023.094.938;  

RESOLVE:  
Art. 1º Altera a redação do Anexo Único do Ato da Presidência nº 58, de 16 de novembro 

de 2022, para constar nas vagas de estágios destinadas à Gerência de Qualidade de Vida os 
seguintes cursos e quantitativos:  

I – graduação em Educação Física: 06 vagas;  
II – graduação em Fisioterapia: 01 vaga;  
III – graduação em Psicologia: 03 vagas.  
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Tribunal de Justiça da Paraíba, datado e assinado eletronicamente.  

 
Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA 
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba. 

 
 
Publicado no Diário de Justiça do dia 06.07.2023. 
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